
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.786, DE 2022 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Inclui a discriminação ou preconceito em razão do peso corporal 
relacionado à obesidade nos crimes previstos na Lei 7.716, de 05 de 
janeiro de 1989. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 2473/2023, CONFORME 
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: DEFIRO. DESAPENSE-SE O 
PROJETO DE LEI N. 1.786/2022 DO PROJETO DE LEI N. 1.276/2021. 
EM DECORRÊNCIA DISSO, APENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 
2.671/2022 AO LEI N. 1.276/2021, DISTRIBUA-SE O PROJETO DE LEI 
N. 1.786/2022 ÀS COMISSÕES DE: 
DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL; E DE  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS – RICD) E SE 
O SUBMETA AOS REGIMES DE DELIBERAÇÃO PELO PLENÁRIO E 
DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIO. PUBLIQUE-SE. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

 

 

(*) Atualizado em 25/08/23, em razão de novo despacho.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES) 

Inclui a discriminação ou preconceito em 
razão do peso corporal relacionado à 
obesidade nos crimes previstos na Lei 7.716, 
de 05 de janeiro de 1989. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui a discriminação ou preconceito em razão 

do peso corporal relacionado à obesidade nos crimes previstos na Lei 7.716, 

de 05 de janeiro de 1989. 

Art. 2º A Lei 7.716, de 05 de janeiro de 1989, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes 
resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional e em razão do peso corporal 
relacionado à obesidade.” (NR) 

“Art. 3º ................................................................................. 

............................................................................................ 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de 
discriminação de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional 
ou em razão do peso corporal relacionado à obesidade, obstar 
a promoção funcional.” (NR) 

 

“Art. 4º ................................................................................. 

............................................................................................ 

§1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação 
de raça ou de cor, de práticas resultantes do preconceito de 
descendência ou origem nacional ou étnica ou em razão do 
peso corporal relacionado à obesidade: 

.................................................................................” (NR) 

 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 
nacional, ou em razão do peso corporal relacionado à 
obesidade. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Guimarães
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222154748600
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...................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A gordofobia é um neologismo criado para definir formas de 

preconceito e discriminação que ocorrem quando alguém é apontado como 

inferior, emocionalmente problemático ou como motivo de piada apenas em 

razão de peso corporal. O termo pode ser sintetizado como uma aversão que 

leva uma pessoa a tratar mal aquele que se encontra acima do peso. 

A discriminação por excesso de peso pode ser vivenciada de 

maneiras diferentes, desde ofensas e ridicularização, falta de acessibilidade e 

atitudes preconceituosas em ambientes médico-hospitalares, instituições de 

ensino, meios de transporte, relacionamentos interpessoais e na mídia. 

Infelizmente, é grande o número de pessoas que não 

enxergam que atitudes, comentários ou piadas sobre a forma física do outro 

têm o poder de causar uma série de danos psíquicos para as vítimas, como 

depressão, ansiedade e até suicídio. 

A Sociedade Brasileira de Cirurgia Bariátrica e Metabólica 

(SBCBM), inclusive, divulgou em seu site que o preconceito contra a obesidade 

compromete a saúde, dificulta o acesso de pessoas acima do peso ao mercado 

de trabalho e a tratamentos adequados, afeta suas relações sociais e, também, 

a saúde mental.1 

Por sua vez, a Lei 7.716, de 05 de janeiro de 1989, protege 

características como raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional de 

atitudes discriminatórias ou preconceituosas.  

Como a gordofobia é um preconceito entranhado na sociedade, 

encorajado por órgãos de saúde pública, campanhas publicitárias, programas 

                                            
1
 Sociedade Brasileira de Cirurgia Bariátrica e Metabólica (SBCBM). Disponível em: <https://www.sbcbm.org.br/>. 
Acesso em: 28 jun. 2022. *C
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de TV e filmes em que pessoas acima do peso viram alvo de piadas, a 

proteção legal é importante e necessária para que ocorram mudanças sociais 

significativas. 

Por este motivo, buscamos enquadrar na Lei 7.716, de 1989, 

os crimes resultantes de discriminação ou preconceito em razão do peso 

corporal relacionado à obesidade, buscando-se, assim, assegurar o pleno 

exercício de todas oportunidades e direitos que possuímos como indivíduo 

social, bem como uma sociedade cada vez mais livre de preconceitos. 

Assim, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2022. 

 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

(PT/CE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer 

cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 

90 dias após a publicação) 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor 

ou práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de 

condições com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, 

incluindo atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra 

forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia 

para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, 

atender ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 

divulgação do nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios 

de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

(Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 

3/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou 

da publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no 

DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado 

da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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